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autorização e a emissão dos meios de pagamento, referidos no n.º 1 do 
artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de Julho.

2 — São ratificados todos os actos entretanto praticados pela entidade 
subdelegada que se incluam no âmbito da presente subdelegação de 
competências e que tenham sido praticados em data anterior à respectiva 
publicação.

Monsanto, 26 de Outubro de 2009. — O Comandante, José Maria 
Pessoa, TGEN/PILAV.

202955807 

 Despacho n.º 3846/2010
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2, do 

artigo 36.º, do Código do Procedimento Administrativo, subdelego 
no segundo comandante do Comando Aéreo, Major -General PILAV, 
035185 -H, Vítor Manuel Alves Francisco, desde do dia 30 de Outu-
bro de 2009, as competências que me foram delegadas pelo Despacho 
n.º 60/2008, de 8 de Outubro de 2008, do Chefe de Estado -Maior da 
Força Aérea, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 224, de 
18 de Novembro de 2008, sob o n.º 29611/2008, para cobrar receitas 
e assinar a documentação relativa à execução da gestão financeira das 
respectivas unidades, e para a autorização e a emissão dos meios de 
pagamento, referidos no n.º 1 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 155/92, 
de 28 de Julho.

2 — São ratificados todos os actos entretanto praticados pela entidade 
subdelegada que se incluam no âmbito da presente subdelegação de 
competências e que tenham sido praticados em data anterior à respectiva 
publicação.

Monsanto, 30 de Outubro de 2009. — O Comandante, José Maria 
Pessoa, TGEN/PILAV.

202955872 

 Despacho n.º 3847/2010
1 — Ao abrigo do Decreto -Lei n.º 259/98, de 18 de Agosto, e do Des-

pacho n.º 4/2008, de 17 de Janeiro de 2008, do Chefe do Estado -Maior 
da Força Aérea, delego no segundo comandante do Comando Aéreo, 
Major -General PILAV, 035185 -H, Vítor Manuel Alves Francisco, desde 
do dia 30 de Outubro de 2009, as competências para:

a) Fixar os períodos de funcionamento dos serviços, os regimes de 
prestação de trabalho e os horários mais adequados;

b) Autorizar a realização de trabalho extraordinário ou em dias de 
descanso desde que devidamente fundamentada.

2 — Nas situações de prestação de trabalho extraordinário ou trabalho 
complementar determino o envio à Direcção de Finanças da Força Aé-
rea, de relação mensal e nominativa dos funcionários civis abrangidos, 
com indicação das datas e períodos em causa, remunerações auferidas 
e, bem assim, as respectivas fundamentações, para efeitos de controlo 
e posterior tratamento estatístico e comunicação à Direcção -Geral do 
Orçamento, nos termos do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 259/98, de 
18 de Agosto.

3 — São ratificados todos os actos entretanto praticados pela enti-
dade delegada que se incluam no âmbito da presente subdelegação de 
competências e que tenham sido praticados em data anterior à respectiva 
publicação.

Monsanto, 30 de Outubro de 2009. — O Comandante, José Maria 
Pessoa, TGEN/PILAV.

202955937 

 Despacho n.º 3848/2010
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2, do 

artigo 36.º, do Código do Procedimento Administrativo, subdelego no 
Comandante do Aeródromo de Manobra n.º 3 (AM 3) coronel TMMEL, 
036505 -L, Joaquim José da Silva Ferreira, desde do dia 25 de Novem-
bro de 2009, as competências que me foram delegadas pelo Despacho 
n.º 60/2008, de 8 de Outubro de 2008, do Chefe de Estado -Maior da 
Força Aérea, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 224, de 
18 de Novembro de 2008, sob o n.º 29611/2008, para cobrar receitas 
e assinar a documentação relativa à execução da gestão financeira das 
respectivas unidades, e para a autorização e a emissão dos meios de 
pagamento, referidos no n.º 1 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 155/92, 
de 28 de Julho.

 Despacho n.º 3849/2010
1 — Ao abrigo do Decreto -Lei n.º 259/98, de 18 de Agosto, e do 

Despacho n.º 4/2008, de 17 de Janeiro de 2008, do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, delego no comandante do Aeródromo de 
Manobra 3 (AM 3), coronel TMMEL, 036505 -L, Joaquim José da 
Silva Ferreira, desde do dia 25 de Novembro de 2009, as competên-
cias para:

a) Fixar os períodos de funcionamento dos serviços, os regimes de 
prestação de trabalho e os horários mais adequados;

b) Autorizar a realização de trabalho extraordinário ou em dias de 
descanso desde que devidamente fundamentada.

2 — Nas situações de prestação de trabalho extraordinário ou trabalho 
complementar determino o envio à Direcção de Finanças da Força Aé-
rea, de relação mensal e nominativa dos funcionários civis abrangidos, 
com indicação das datas e períodos em causa, remunerações auferidas 
e, bem assim, as respectivas fundamentações, para efeitos de controlo 
e posterior tratamento estatístico e comunicação à Direcção -Geral do 
Orçamento, nos termos do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 259/98, de 
18 de Agosto.

3 — São ratificados todos os actos entretanto praticados pela enti-
dade delegada que se incluam no âmbito da presente subdelegação de 
competências e que tenham sido praticados em data anterior à respectiva 
publicação.

Monsanto, 25 de Novembro de 2009. — O Comandante, José Maria 
Pessoa, TGEN/PILAV.

202955912 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Direcção-Geral de Administração Interna

Mapa n.º 5/2010
Nos termos do disposto no artigo 67.º da Lei n.º 13/99, de 22 de 

Março, a Direcção-Geral de Administração Interna (DGAI) faz público 
o mapa com o número de eleitores inscritos no recenseamento eleitoral, 
apurados de acordo com as circunscrições de recenseamento definidas 
no artigo 8.º da mesma lei.

Faz-se notar que os resultados que agora se publicam têm como data 
de referência o dia 31 de Dezembro de 2009 e são apresentados em três 
colunas (Nacionais — cidadãos nacionais; UE — Cidadãos da União 
Europeia, não nacionais; ER — Outros cidadãos Estrangeiros Residentes 
em Portugal). São os seguintes os resultados:

Data: 1 de Fevereiro de 2010. — Cargo: Director-Geral, nome: Paulo 
Machado.

Número de eleitores em 31 de Dezembro de 2009 

Nacionais UE ER

Continente e Regiões Autónomas  . . . . . . 9371653 10892 16040
Aveiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 646166 158 203

Águeda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43868 13 13
Agadão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 451 0 0
Aguada de Baixo  . . . . . . . . . . . . . 1591 1 3
Aguada de Cima. . . . . . . . . . . . . . 3629 0 0
Águeda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10304 3 4
Barrô  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1715 0 0
Belazaima do Chão  . . . . . . . . . . . 583 0 1
Castanheira do Vouga. . . . . . . . . . 623 0 0
Espinhel  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2440 3 0
Fermentelos  . . . . . . . . . . . . . . . . . 2763 2 1
Lamas do Vouga. . . . . . . . . . . . . . 695 0 0
Macieira de Alcoba  . . . . . . . . . . . 124 0 0
Macinhata do Vouga. . . . . . . . . . . 3110 3 1

2 — São ratificados todos os actos entretanto praticados pela entidade 
subdelegada que se incluam no âmbito da presente subdelegação de 
competências e que tenham sido praticados em data anterior à respectiva 
publicação.

Monsanto, 25 de Novembro de 2009. — O Comandante, José Maria 
Pessoa, TGEN/PILAV.

202955897 




